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DECRETO Nº 8.373, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2021. 

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adicional Suplementar para os fins que 
especifica. 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito Municipal de Assis, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei nº 6.888, de 16 de 
dezembro de 2020. 

DECRETA 

Art. 1° - Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um 
Crédito Adicional Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso 1, da Lei 
Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no valor de R$ 7.554,04 (sete mil 
quinhentos e cinquenta e quatro reais e quatro centavos) observando as 
classificações institucionais, econômicas e funcionais programáticas, abaixo 
relacionadas: 

02 
02 09 
02 09 03 
08.241 .0034.2667.0000 
818 3.3.90.30.00 

02 09 04 
08.243.0045.2512.0000 
853 3.3.90.30.00 

PODER EXECUTIVO 
SECRETARIA MUNIC. DE ASSISTENCIA SOCIAL 
FUNDO M.A.SOCIAL-MEDIA COMPLEXIDADE 
CENTRO DIA DO IDOSO 
MATERIAL DE CONSUMO 7.500,00 
FONTE DE RECURS002 TRANSFERi=NCIAS E CONVi=NIOS ESTADUAIS 

APLICAÇÃO 500 035 PROTEÇÃO SOCIAL DE MÉDIA 
FUNDO M.A.SOCIAL -ALTA COMPLEXIDADE 
CASA DE ACOLHIMENTO 
MATERIAL DE CONSUMO 54,04 
FONTE DE RECURS002 TRANSFERi=NCIAS E CONVi=NIOS ESTADUAIS 

APLICAÇÃO 500 036 PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA 

Total ........................................................................................................... R$ 7.554,04 

Art. 2° - Os recursos para atender as despesas com a execução do presente decreto 
serão provenientes de superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial 
de 2020, a ser verificado no Banco do Brasil, Agência 223-2, Conta Corrente 
44075-2, nos termos do disposto no artigo 43, § 1°, inciso 1 da Lei 4.320 de 
17 de Março de 1.964. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaç • 
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